
IOF ID:

IDENTIFICAÇÃO

PROVÍNCIA__________________________________________________

DISTRITO ___________________________________________________

POSTO ADMINISTRATIVO _______________________________________

LOCALIDADE ________________________________________________

NOME DA ALDEIA/BAIRRO _______________________________________

URBANO / RURAL (URBANO = 1, RURAL = 2) ……..………………………..

NOME E NÚMERO DA ÁREA DE ENUMERAÇÃO(INCAF ID)____________

COORDENADAS GEOGRÁFICAS EASTING

NORTHING

ALTITUDE

 DIA .......................

NOME DO CHEFE COMUNITÁRIO _______________________________

 ANO .......... 2 0 2 2

CONTROLADOR(A): __________________________________________

ART. 6: AUTORIDADE ESTATÍSTICA - O princípio da autoridade estatística consiste no poder conferido ao Instituto   

Nacional de Estatística de no exercício das actividades Estatísticas, realizar inquéritos com obrigatoriedade de respostas   

nos prazos que forem fixados, bem como efectuar deligências para produção das estatísticas

ART 14: CONFIDENCIALIDADE ESTATÍSTICA -- Todas as informações estatísticas de carácter individual, recolhidas    

pelos órgãos produtores de estatísticas oficiais, no âmbito do Sistema Nacional de Estatística, são de natureza 

extremamente confidêncial. 

   INQUÉRITO SOBRE ORÇAMENTO FAMILIAR - IOF 2022
QUESTIONÁRIO COMUNITÁRIO

 MÊS ......................

CONFIDENCIALIDADE E AUTORIDADE ESTATÍSTICA  -----  Lei 7/96 (5 de Julho)

  
INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 
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INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 



IOF ID:

Unidade Código Unidade Quantidade Quantidade Escreva o preço Preço na 
Código Nome de da de da na Unidade da unidade efec- unidade

do do medida unidade medida unidade Padrão tiva no mercado Padrão

Produto produto padrão padrão efectiva efectiva mais próximo, ( em Meticais )

 ( em Meticais )

1 2 3 4 5 6 7 8 9 = 8 / 7

0111

011111 Arroz sem casca kg 02

011113 Arroz em casca kg 02

011121 Milho (Grão) kg 02

011132 Mapira em grão kg 02

011133 Mexoeira em grão kg 02

011141 Farinha de milho kg 02

011142 Farinha de trigo kg 02

011143 Farinha de  mapira kg 02

011144 Farinha de mexoeira kg 02

011146 Farinha de mandioca kg 02

011161 Pão kg 02

011171 Bolachas kg 02

011176 Bolos, queques e pasteis de nata kg 02

0112

011211 Carne de vaca kg 02

011218
Miudezas de bovino ( mão de vaca, fígado, 
coração, rim, dobrada, língua, tripa) kg 02

011231 Carne de porco  kg 02

011241 Carne de cabrito kg 02

011251 Carne de ovelha kg 02

011261 Frango (galinha) morto kg 02

011264 Pato morto kg 02

011265 Peru morto kg 02

011269
Miudezas de aves (patas, moelas, figado, 
cabeca, etc) kg 02

011272 Carne de caça kg 02

011279 Frango (galinha) vivo unidade 01

0220
022031 Tabaco virgem (em folha) Kg 02
022033 Tabaco para mascar ou rapé kg 02

0454
045401 Lenha
045402 Carvão  vegetal

CARNE E DERIVADOS DE CARNE EN ESTADO FRESCO, REFRIGERADO OU CONGELADO(ND)

TABACO (ND)

PRODUTOS DE PADARIA, DE PASTELARIA E CEREAIS E OUTROS PRODUTOS À BASE DE CEREAIS (ND)

CARNE E DERIVADOS DE CARNE EN ESTADO FRESCO, REFRIGERADO OU CONGELADO(ND)

PREÇOS NO MERCADO MAIS PRÓXIMO

COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS (ND)
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